
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao inciso V do caput do art. 388 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 388. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
V – estar com escrituração fiscal e contábil regular em conformidade

com as normas do Conselho Federal de Contabilidade;
........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A modificação do inciso V do Art. 388, que adiciona a exigência
de escrituração contábil regular em conformidade com as normas do Conselho
Federal de Contabilidade, visa reforçar a importância da conformidade contábil
juntamente com a fiscal. Essa alteração garante que as empresas mantenham
não apenas a regularidade fiscal, mas também a precisão e integridade das suas
demonstrações contábeis, promovendo maior transparência e confiabilidade nas
informações financeiras.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1326861573
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       Dê-se ao inciso V do  caput do art. 388 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 388.      V – estar com escrituração fiscal e contábil regular em conformidade com as normas do Conselho Federal de Contabilidade;  ”
    
  
   <p class="align-justify">	A modificação do inciso V do Art. 388, que adiciona a exigência de escrituração contábil regular em conformidade com as normas do Conselho Federal de Contabilidade, visa reforçar a importância da conformidade contábil juntamente com a fiscal. Essa alteração garante que as empresas mantenham não apenas a regularidade fiscal, mas também a precisão e integridade das suas demonstrações contábeis, promovendo maior transparência e confiabilidade nas informações financeiras.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


